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Decreto no 1.857
de 28 de janeiro de 2005

Dispõe sobre transposição de recursos orçamentários.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas atribuiçÕes
legais e de acordo com o que preceitua o inciso l l l  do art igo 40, da Lei Municipal no 1.803, de
15 de dezembro de 2OO4.

Decreta

Art. 1o- Fica a Contadoria Municipal, autorizada a efetuar a transposição de
dotações conforme segue:

DE: -
01 .031 .0001 .2.01 -3.3.90.30.00 -  Mater ia l  de Consumo
0 1 " 03 1 . 000 1 .2. 0 1 -3. 3. 90. 36.00 - Outros Serviços de Terceiros (P. F.)
01 .031 .0001 .2.01 -3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (P.J.)
01 .031 .0001 .2.01 -3.3.90.41 .00 -  Contr ibuições CEPAM
01 031 0001.1.01-4.4.90.51.00 -  Obras e InstalaÇões

TOTAL

PARA.-

R$ 20 .160,00
R$ 14.000,00
R$ 15.813,00
R$ 11.857,00
R$ 12 501,00

R$ 74.331,00

01 031 0001 2.01-3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas (P.C.)  R$ 41.670,00
01 031 0001 2.01-3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas (Ver . )  R$ 20.160,00
01 031 0001 2.01-3.1.90.13.00 -  Obr igações Patronais  R$ 12.501,00

TOTAL R$ 74.331.00

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 28 de janeiro de 2005.
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Registrado em livro através de afixação em local de costume
ivado no Cartório de Registro Civil e Tabelionato deno prédio da Prefeitura Munici

Bofete, na data supra.

ì-fuChefe de Lançadoria


